
 

 



RECIBO 

 

 

Recebi de JOSE ABILIO SILVA DE SANTANA, CPF n.º 366.076.065-04, Deputado 

Federal, o valor de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), referente à elaboração de 01 

(hum) Projeto de Emenda Constitucional que - Altera o art. 17 da Constituição Federal 

para incluir dispositivo que veda a formação de legendas que defendam ideologias 

totalitárias e antidemocráticas, proibindo a existência de partidos alinhados com essas 

ideologias e dá outras providências. 

 

 

Salvador, 21 de novembro de 2022. 

 

Cristiane Menezes 

OAB/BA 14.694 

 



Salvador, 21 de NOVEMBRO de 2022. 

 

 

AO GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL ABÍLIO SANTANA  

 

Ref: Minuta de Projeto de Emenda Constitucional  

 

Prezado Senhor, 

 

Conforme nos foi solicitado por V.Exa, segue anexo a minuta de Projeto de Emenda 

Constitucional que altera a Constituição Federal para incluir dispositivo que veda a 

formação de legendas que defendam ideologias totalitárias e antidemocráticas, proibindo a 

existência de partidos alinhados com essas ideologias e dá outras providências. 

 

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento. 

 

Atenciosamente, 

 

Cristiane Menezes 

OAB/BA 14.694 

 


